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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 
ESTADO DO ESP1RITO BANTO 

iJº 1 • 203/86 . 

#SUPLEMENTA DOTAÇ~O DO ORÇAMENTO 
V 1 GENTE E D,~ OUTRAS PROV 1 D t~JC 1 AS~ 

O PREFE ITO MUNICIPAL DE SA IXO GU'NDU, ES, Faço/ 
Saber que~ C~mQra Municipal de 3a ixo Gu~ndu , ES , por seus represen
tantes legais APROVOU E EU SANCIONO n seguinte Lei :-

Art i ~o Iº- Fica o Execut ivo Municipal autor i =ado 
a repassar ao SAAE,recursos Fin~ncciros no valor de CZ$ 79 . 000, 00 ' 
(setenta e Nove mi 1 cru~adas) , dest ina~es ~ djuda para construção do 
muro de arrimo Ja capac:itasão de água bruta de 3a ixo Guandu- ES, a ' 
ser construfdo em coopcraçao Prcfeitur~/SAAE, a margem d ireito do ' 
Rio Doce ; 

Art i go 22- Os l'ecur•sos parc:i f a::!er face ás despe
sas de que trata o Artigo I ~ desta Le i correria~ conta do Orçamen
to Vigente,consignado n~ Dotação ; 

DEPART,\i.tENTO "E S,\ÚD E ASS 1STtNC1 A soe L\ L 
DESPESAS -E C~P IT1\L-T1.•\NSFE'.:~NC (,\S Dl 1,.,i\r> 1 Ti\l 

4 .3.2. 0 - Trunsferências lntcrgovcrnamentnis,f i cando autori2.:ido a 
Suplement~ç;o,ut il i ~ando como recursos os def ini dos no '' 
Art igo 43º da Lei nQ 4. 320/64 de 17 de março de 1964 . 

Art igo 3g_ Esta Le i entrar~ em v i gor na data clc , 
sua publ i caçuo,rcvogadas ns Jisposiçoes em contrario . 

1 G 1 STI\~SE E PUi3 L 1 -llE=SE 

GA31NETE 
tembro de 1986 . 

DO PREFE ITO l.:UN ICI PAL DE ilAIXO GU,\tJ~S, 11 de se· 
~J· 
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ICADA 
cte--ffl'M'~9..lbro cle 1986 . 

CH.Dcpartº Adm • 
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JC;i1':,g DE BAllROS 
PREFE ITO MU~ JCIPAL 
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